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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUQÃO NQ ooo4/g) 

Dispõe sobre a Participação da Câmara , frente 

ao Seminário eobre a Lei Orgânica Iüunicipal. 

O Presidente da Câmara NlUllicipal de W.iarechal Flo -

ria.no, Estado do EspirÍto Santo, faz saber que os Vereadores apr~ 
varam e eu, PROMULGO a seguinte: 

RESOLUÇÃO 
' 

Art. lQ - A Câmara Municipal de Marechal Floriano , 

Estado do Esp1ríto Santo, far-se-á representada por uma delegação 

composta de 03 Srs. Vereadores designados pela mesa, com anuência

do plenário, sendo eles: João Carlos Lorenzoni, Lourival Schunk e 

Lastene Stockl, no seminário que versará sobre a Elaborªção da Lei 

Orgânica Municipal. 

Parágrafo único - O evento mencionado no presente -

artigo, será realizado na sede do Instituto Brasileiro de Adminis

tração Municipal-IBA!~, na cidade do Rio de Janeiro, no período de 

30 e 31 de março, sob os auspícios daquela referida entidade. 

Art. 22 - A referida delegação fica encubida de 

apresentar relatório circunstanciado sobre as conclusões do evento 

especialmente aqueles assuntos que interessam a vida desta Câmara

e do Município. 

Parágrafo único - No relatório a que faz menção o 

Presente artigo, deve·rá demonstrar-se todas as despesas efetuadas, 

com o recurso do erário público, configurando documento contábil , 

em função do caixa da Prefeitura. 
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Art. 3n - Ao doopooao d.ooorronteo de oxccu;;ão deota ... 
noaolUQ ão corre ruo por conta. daa verbaa I>rÓprio.a conoiviad.an no 

orÇnmento vigente, e euplementadas ae noceeoário. 

Publicação• sua 

Art. 42 
- Eata Resolução entra em vigor na data de 

Art. 5º - Revogam-se aa disposições em contrário. 

Registre-se, ~blique-se e Cumpra-se. 

Câmara Münicipal de Marechal Floriano, 23 de março de 

1993. 

.....- =- L/..-/ ~--/--
João ~::i.~~;~<µfi 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de llarechal Floriano ,no 

Livro Nº 01 de reeistro de Resoluções, folha. 5 , Frente e Verso, em 

23 de março de 1993 e Publicada na Câmara Municipal de M are eh 1 Plo-

riano, . em: 23 de março de 1993. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • 
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THAts DAS GRAÇAS ROWAN DAS CHAGAS 
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